
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N." 11/2021 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 504/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2021/CPUPMC
PROCESSO N° 504/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2021 - CPL/PMC

Aos 30 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro. ° 402, Bairro Centro -
Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 06/2021, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Saúde Sr®. Liliane
Neves Carvalho, RG N® 1539.534 SSP/PB CPF N® 614.185.523-72, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, a Sr® doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, a empresa F. ) DA SILVA NOLETO - ME. CNPJ:19.066.049/0001-75 Endereço: Rua
Fioriano - Guanabara - Colinas - MA Representante; Francisco Jack-son da Silva Noleto RG:
1219354993 SSP/MA CPF:003.869.693-57, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal
n® 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federai n® 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n"
06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federai n® 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
gêneros alimenticios para suprir as necessidades do Hospital Municipal ''Nossa Senhora da
Consolação", Centro de Atenção Psicossocial - CAPS e Serviços de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU, para atender as demandas dos Órgãos Panicipantes, especificados no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO N" 11/2021 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ala, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta
nos autos do Processo Administrativo ii° 504/2021.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as
aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCLyiA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

Item EspceUicaçfic* doi Produtos Marca Uold. Quant. P.UniL
Preço UniL
Externo

P. Total
P. Total

Extenso

0(11 Achocolutodo cm pó dc 5(X)g Ncstlé Unid. 6.000
12.00

doze reais 72-000,00
setenta edois

mil reais

002 Achocúlatn 400g Ncslló Unid. 6.000

10,30

dez reais c

trinta centavos
61.800.00

sessenta e um

mil c oitoccntos

reais

003 Açúcar pacote dc Ikg Manitá Kg- 7.000

3,25

três reais e

rinle e cinco

centavos

22.750,00

vinte edois

mil, seteccntos
c cinqüenta

reais
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004 AdoçunlB liquido vidro "p" Zero-cal Unid. 400

7,50

xctc reais e

cinqüenta
centavos

3.000,(X) Irês mil reais

005
Biscoilu creon ciacker 3x1 (ampla
cuncotréncia)

Vitarella Cx. 5.440

60,50

sessenta reais

e cinqüenta
centavos

329.120,00

trezenlos e

vinte e nove

mil, cento e
vinle reais

006
Biscoito crean crackcr 3x1

(exclusivo)
Vilarelia Cx 1.360

60,50

sessenta reais

e cinqüenta
centavos

82.280,00
oitenta c dois

mil, duzentos e

oitenta reais

007
Biscoito doce tipo mana 3x1 (ampla
coiicotrdncia)

Vitarella Cx. 4.800

60,50

sessenta reais

e cinqüenta
centavos

290.400,00

duzentos e

noventa mil e

quatrocentos

reais

008
Biscoito doce upo tnaria 3x1
(exclusivo)

Vitarella Cx. 1.200

60,50

sessenta reais

e cinqüenta
centavos

72.600,00

setenta edois

mil c scisccntos

reais

009 Csfc cm pó pacolcde250g-lomido
3

Corações
Unid- 4.000

5,10

cinco reais e

dez centavos
20.400.00

vinte mil c

quatrocentos

reais

010 Cale granulado 250g
3

Corações
Unid. 2-000

24,00

vinte e quatro
reais

48.000,00
quarenta e oito

mil reais

011 Leite cm pó em lata Ninho Lata 4.000

14,50

quatorze reais

e cinqüenta
centavos

58.000,00
cinqüenta c

oito mil reais

^12 Leite cm pó de 250 kg Ninho (Jnid. 4.000
5,20

cinco reais e

vinte centavx>s
20 800,00

vinte mil c

oiloccntos reais

013 Leite desnatado Ninho Lata 1.000

14,75

qiuitorze reais

e setenta e

cinco centavos

14.750,00

quatorze mi),
setecentos c

cinqüenta reais

014 Margarina SOO g Primor Unid. 800

4,50

quatro reais e
cinqüenta
centavos

3,600,00
três mil c

setscentos reais

015
Massa de milho para cuscuz tipo
tlodlo 500g

Maiatá Unid. 4.000

2,50

dois reais e

cinqüenta
ccntavxrs

10.000,00 dez mil reais

016 Massa de arroz tipo flocSo 500g Momlá Unid 4.000 3,00 três reais 12.000.00 doze mil reais

017 Suco em pó de SOOg Maratá Pct. l.OOO

5,70

cmco reais e

setenta

cenUivos

5.700.00
cinco mil e

setecentos rcois

018 Fccuiu de mandioca Ikilo Amafil Pel. t.OOO

5,70

cinco reaise

setenta

centavos

5.700,00
cinco mi! c

setecentos reais

019 Amido de millio 200g Maiscna Cx. 1.000 2.00 dois reais 2.000,00 dois mil reais

020 Macarfio lipo espaguete SOOg Vitarella Pct. 5.000

2.50

dois reais e

cinqüenta
centavos

12.500,00

doze mil c

quinhentos
reais

^21 Farinha lacta 400g Nestié Lata 400

8,50

oito reais e

cinqüenta
centavos

3.400,00
três mil c

quatrocentos

reais

022 Aveia cm flocos 170g Nesüé Cx. 5.000

2,50

dois reais c

cinqüenta
centavos

12-500,00
doze mil c

quinhentos
reais

02J Oleo de soja 900ml S<rya Unid- 2.400

9.00

nove reais 21.600.00

vinte c um mil

e seiscentos

reais

024
Arroz tipo 1, paccde de Ikg (ampla
concorrência)

Tio Jorge Unid. 24.000

2,90

dois reais c

noventa

centavos

69.600,00
sessenta c nove

mil e seiscentos

reais

025
Arroz tipo 1, pacole de Ikg
(exclusivo)

Tio Jorge Lfnid. 6,000

2,90

dois reais e

noventa

centavos

17.400,00

dezessete mil c

quauocenlos

reais

026 Tngo com fermento
Rosa

Branca
Unid. 1.000

3.40

três reais e

quarenta

centavos

3.400.00
três mil e

quatrocentos

reais

027 Suco garrafa SOO ml sortidos Maratá Unid. 7.000

5,50

cinco reais e

cinqüenta
centavos

38.500,00

trinta e oito mil

c quinhentos
reais

028 Abacate
"In

naulra"
Kg. 4.000

5,50

emcn rears e

cinqüenta
cenUivos

22.000.00
vinte edois mil

reais
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029 Abacaxi
"In

nauira'
Unid. 4,000

2,75

dois reais e

setenta c cinco

centavos

11.000.00 onze mil reais

030 Abóbora
"In

nautia'
Kg. 2.000

3,20

trás rcai.s e

vinte cenUivos
6.400,00

seis mil V

quatrocentos

reais

031 Banana prata fina
"In

neutra*
Dtizia 1.600

7.20

sete reais e

vinte centavos
11.520,00

onze mil,
quinhentos c
vinte reais

032 Batata iloce
•In

noutra"
Kg. 1.600

5,40

cmcü reais e

quarenta

centavos

8-640,00
oito mil,

seisccnlos c

quarenta reais

033 Batata inglese
"!n

nautra'
Kg 3.000

4.40

quatro reais e
quarenta

centavos

13.200.00
treze mil e

duzentos reai.s

034 Helcmíbu
"lu

nautra'
Kg. 2.000

4.40

quatro reais e

quarenta

centavos

8.800,00
oito mil c

oitocentos reais

035
Cainc ccom osso (bovina) chan
(ampla concoircncia)

l.kj Kg 6.400

28,00

vinte c oito

reais
179.200,00

cento e setenta

c nove mil c

duzentos reais

036
Carne ccom osso (bovina) chan
(exclusiva)

Lkj Kg. 1.600

28,00

vinte e oito

reais
44.800,00

quarenta c

quatro mil e
oitocentos toais

37
Game maciça (bovina) patinho
(ampla coiicorrcncia)

Uj Kg. 8.000
35,00

liinlu e cinco

reais
280.(X)0.00

duzentos e

oitenta mil reais

038
Caiiic maciça (bovina) patinho
lexclusi\a)

Lkj Kg 2.000
35.00

Innia e cinco

reais
70.000,00

setenta mi)

reais

039 (3anic moida (boxina) congelada Lkj Kg. 4.000

17,50

dezessete reais

c cinqüenta
centavos

70.000,00
setenta mil

reais

040 Cenoura
"In

nautra"
Kg. 2.000

4,00
quatro reais 8.000,00 oito mil reais

041 Chuchu
"In

nautra"
Kg. 2,000 4,00

quatro reais 8.000,00 oito mil reais

042
Frango sem viceras congelado (ampla
concocTcncia)

Seara Kg. 4.800
15.00

quinze reais 72.000,00
setenta e dois

mil reais

043
Frango son viceras congelado
(exclusiva)

Seara Kg. 1.200
15.00

qutnze reais 18.000,00
dezoito mil

reais

044 l.aranja
"In

nautra'
Dúzia 2.000

5.75

cinco reais e

setenta e cinco

centavos

11.500,00
onze mil c

quinhentos
reais

045 LimSo
"In

imutra"
Kg. 1.000

5,30

cinco reais c

trinta ccnUivos
5.300,00

cinco mil c

tiezenlos reais

046 Tomate
"In

nautra'
Kg 3.000

5.00
cinco reais 15.000.00

quinze mil
reais

147 Cebola
"In

nautra"
Kg. 2.400

3,50

três reais e

cinqüenta
centavos

8.400,00
oito mil c

quatrocentos

reais

048 Ihmentao
"In

nautra"
Kg. 2.000

2.35

dois reais e

trinta c cinco

centavos

4.700,00
quatro mil e

scleoentos reais

049 Repolho
"In

nautra"
Kg. 2.000

4.00
quatro reais 8.000,00 oito mil reais

050 Alface
"In

nautra*
Unid. 1.000

2.40

dois reais e

quarenta

centavos

2.400,00

dois mil e

quatrocentos

reais

051 Melancia
"In

nautra"
Kg 1.000

4,80

quatro reais c
oitenta

centavos

4.800,00
quatro mil c

oitocentos reais

052 MaçS
"In

tiautra"
Kg. 1.200

4,00
quatro reais 4,800,00

quatro mil c
oitocentos reais

Valor Total da Propoita em R$ (1,00) 2.210.200,00

Parágrafo Único - Os preços regi.strados, as especif(ca0es dos produto.s e serviços, os quantitativos,
marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados
no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.
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• fiou / 'íiCi.iiCLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Conlratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os " -
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho"
emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços
será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem
de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital e seus
Anexos.

CLÁUSULA SEXTA-DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) deteniora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomecedor(es). mediante correspondência, redução do
preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da
ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que sc refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,
pelo ORGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
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b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei 8,666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S)
?ART1C1PANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fàto surpeveniente, decorrente de
caso forluito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fomecedor em dar ciência da decisão, a comunicação
será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá
não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso. a aplicação das
penalidades cabiveis.

CLAUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO ^

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará ri';>;i-tratn n^í^s^a da presente Ata no
Diário Oficial, após sua assinatura, nos lermos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o
caso.

Parágrafo Segundo • Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2021 —
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação
de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n" 8,666, de 21 de Junho
de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto
n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convenciona!
ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas,
de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil,
nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita,
de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas. Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
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instrumento. E por estarem, assim. Justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de
duas testemunhas.

Colinas - MA, 30 de novembro de 2021.

ÁímA Liu^í/cJly
Liliane Neves Carvalho

Secretária Municipal de Saúde

FOI.' .'

PF-)C-; 50V / i?Q^. .

(ly-i^ /V O
ÍNCF. J DA SILVA NOLETO • ME.

CNFJ:19.066.049/0001-75
Francisco jackson da Silva Noieto

RG: 12193S4993 SSP/MA CPF;003.869.693-S7

V Tiactntor Sa^s da Silva
Presidente^ CPLI—■

TESTEMUNHAS:
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seçio 3 l$SN 1677-7069 N9 246, quintâ-feira, 30 de dezembro de 2021

ESTADO DO MAftANH&O
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

EXTRArO OE COMT1WTO

PRE&XO ELETRÔNICO NNMa/2021. CONTRATO N>2812.003/2021. PARIEE: MONICiPIO PE
ANAJATU6A/MA, pof Intermédio d» Secretorlé Municipél de EduceçAo e a empreu í
MARINHO CORDEIRO EIREII, CNPI nai8.4074a7AI001-aS. O&IETO^ fornecimento de
moblilirlos eecolaret e equl|Mmentoe recreativo» destinado a rede municipal de errsirto
InfanilL para atender a» necessidade» da Secretirla Municipal de EducaçSo do Uunkipto
de Analaluba -MA. BASE LEGAI: Lei n* «.666/92 e a IkltafAo Pregla üetrAnico n'
OaO/2021. VALOR GlOUl: RS512.2«2,00 |Qulnt>entos e dtue mll, Tretentas e oitenta e
dois realsl. PRA20 OE VIGENOA; O contrato teri o praro de vi|«ncia até 28/03/2022. a
contar a partir de sira assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIO: ÚRGAO: 02 Poder Executl^.
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02 31 FUNOEB • Pundo de manul E Detenv. Oa Editcaflo
Béska. PROJETO/ATIVIDAOE: 12 36S OOSl 2678 0000 Manutenflo e Funcionamento do
Ensino InlanBI • VAAT. CLASSIFICADO ECONÔMICA: 4.4.90.S2.00 Equlpimenlos e Material
Perrrtanenie. SIGNATÁRIOS: AURISCILEV CUIA SAMPAIO - Seaetirla Municipal de Educado
pela ConPaUnle e o Sr. JOELTON MARINHO COROEIRCL pela Contratado. AROUKAMENTO:
Arquivado por rrvelos próprios na PteTeltura Municipal.

EXTRATO DC CONTRATO

PREGÃO EtnRÔNICO H»040/202J. CONTRATO Na2812.001/2021. PARTES: MUHlCfPlO OE
AHA3AT\;8A/MA, por Intermédio da Secretaria Municipal de EducaçEo e a empresa VIA
NACIONAL COMERCIO OE BRINQUEDOS EIREU - ME, CNPJ n«36.Ce3.6S2/0001-12. OeiHO:
fornecimento de mobilérios escolares e equipamentos recreativos destinado a rede
ntunicipal de ensino infantil, para atender as necessldatles da Secretiria Municipal de
Educaçdo do Municiplo de Anajatuba -MA, BASE LEGAL: Lei n' 8.666/93 e a ilcitacEo Pre82o
Elelrdnka n' 040/2021. VALOR GLOBAL RS41096S.ÜD (Quatrocentos e der mii.
Novecentos e sessenta e cinco ieais|. PRAZO DE VCEnCIA: O contrato teta o prato de
vigência até 26/03/2022. a contar a partir de tua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIO:
ÚRCÃO: 02 Poder Eiecutivo. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02 31 FUNDEB - Fundo de manuL
E Oesenv. Oa Educaçío fiitka. PflOinO/ATIVIDADE: 12 36S OOSl 2678 0000 Manulenfio
e FuncionamentD do Ensino InlanUl - VAAT. CLASSíFXiAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.9aS2.00
Equ^mentos e Material Petnunenle. SIGNATÁRIOS: AUlUSCILEV CUIA SAMPAIO .
SecreUrla Municipal de EducaçJo pela Contratante e o Sr. CIEVES FARLAS. pela tiontratado.
ARQUIVAMENTO*. Arquivado |»r meios próprios na Preleltura Munidpal

EXTRATO DC CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N>040/2021. CONTRATO Ne2812.002/202l. PARTES: MUMKlRIO OE
ANAiATUBA/M/L por Intermédio da Secretaria MunKlpal de Cducaçlo e a empresa
ISCQllAH INDUSTRIA OE MCWEtS ITOAEPR. CNPJ n«30.177.538/0001 17. OBJETO:
fontecintena de mobifiarlos escolares e ettuipamentos recreativos destinado a rede
municrpal de ensino intanlií, para atender as necessidades da Secretiria Municipal ile
Educaflo do Municiplo de Ana(atuba -MA BASE LEGAL: Lei n' 8.666/93 e a licitasAo Pre^o
Eietrdnlco n' D4CV2021. VALOR GLOBAL: RS266.318.10 (Durentos e sessenta e seo mil.
Trenntos e deaolto reais e dei reais). PRAZO DE ViCENCtA: O contrato teti o prato de
viséncia até 2B/03/2D22. a contar a partk de sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIO:
ÓRGÃO: 02 Poder Erecutho. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02 31 FUNOEB Fumfo de manuL
E Desem. Oa Educaplo Bisica. PROJETO/ATIVIDADE: 12 36S OOSl 2678 0000 Manulen(«o
e FuncionamentD do Ensino hlantil - VAAT. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.S2.00
Equfiamentiss e lAaieflal Permanente. SIGNATÃniCS: AURISCILEV CUIA SAMPAIO -
Wcr^UrU MunKip^l dc SdlÃC^çlQ pcl* Ccntratjnte e o Srj. MAftiA SiLVAHA DOS A. OUTRA,
peU Conirjudo, ARQVirVAMCKtO; Arquivsdo pof meíM pcòpnos n*
MunÍcÍp«L

PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABEIRA

EXTRATO DE COKTRATO

RCS(NHA DO CONTRATO N»: 0S9/2071 • ADESÃO OA ATA Ot RCGSTRO Di
009/202L 06JÍT0: Contrato lem por objefo a hwr>Kir>ef>to áe ben» de coosomo e bem
<Airivei> de t«nok>gu inform*ç}o pèi» «tender necesúJedet do município de
B^ubeíra - MA, nj% eipeciAcjçdes, quinUdades e coAdiçdes contíd») ru AU de S«stem4 de
fleghUo de Pre^ U9 009/2021 de Pte^lo Eletrônico em SRP W: 01i/2021, celebrado
perante i Prefeitura Mtirrkipal de Bom lardim • MA. PARTES: FUNDO MUNICiPAt DE
SAÚDE, inscrita no C.N.P.J. sob o NS: 11.304.0:0/0001*37 e a empresa TÂNIA MARIA M
PRAZERES COMERaO EIRELI. inseriu no CN.PJ. sob o N> 33.36e.lS6/0001-40. BASE lECAl:
lei NF: 8.666/9^ Oecrelo nS 7.B92, de 23 de janeiro de 2013 e as demais rtormas legais
eorrelaus. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 33 de derembro de 2021. DOS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS; 02; 21; 10; 10.122; 10.J22.OOJ7; 10122-0017.2113; 10122.0037.2113 -
4.4.90.S2. VAIOR DO CONTRATO: RS 316.984.73 (durentos e detesseis mil, novecentos e
oitenta e quatro reais e setenb e trés cenUvrrs). FOBO; Comarca de Rosirio * MA.
ASSINATURAS: Sr.'. TaUaia Rodrigues Fonllnele. porudora do CP.F. N*: 011.171.803*10. -
SecieUrU AdjunU de Saúde. (C0NTRATANTE1 e Si.< Tinia Maria Marinho Prareres.
porudom da Cédula de Identidade NI: 1683967 SSP - MA E C.P.F. N« 462.996843*04.
(DÍTENTOltA DO CONTRATO).

PREFEITURA MUNICIPAL OE BALSAS

EXTRATO DE CONVÍNtO

RESENHA DO CONvENíO NI 0D6/2021 - SEDES. PARTES: SccroUrla Municipal de
DeienvolvmentA Social, Trabalho e Émpre^ e a PRELA2ÍA DE 6AL&AS, Imaita no CHPi n*
06.031.4S4/0001-06. O&JETO: Constitui objeto deste Termo de Convênio a tramfetéftcia de
recursos da Concedente para a Convenente. com o objetivo de prestar auiilio financeiro a
PREUZIA OE BAISAS • CONFERCnCIA SÃO VICENTE OE PAUin. para custear des>esas
referente a fabricação de frakUs descartáveis para atendef os Idosos abrigado. DA
VKSENCIA: o presente Convênio teri (rUcto dia 22/12/2022 e têrmlrro em 22/12/2022,
podendo &et prorrogado, a critério das partes, mediante termo adftivo devidamente
justificado. Qualquer das partes poderé dístratar o preserrte Convênio, desde que, par»
tanto, comuriique a outra com anletedêíKÚ de 30 {Irlntaj duas, pele descumprlmente de
quaisquer de suas cliusula» ou legísiaçJo pertinente. DO VAlOft; Para aiecuçêo do
Convênio o Munkipio de BaHas repassará a importância de RS jM)0,00 (três mil reais)
m«i*«4ls. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.0Ci61.2242;3.3.6043.00. DO FORO: Carosrcü
de Baisés. Estado do Maianhio. DATA DA ASSINATURA: 29 de deiembro de 2021.
ASSINATURAS: Wvianne Martins Coelho e Silva (Concedenie) e Genlv^o Ribeiro Sousa
(Convenente).

ASnSO DE PRORROGAÇÃO OE PRAZO
CONCORRÊNOA PÚBUCA N» 7/2021

A Secretaria Municipal Permanente de Lkitaçlo e Contratos, do Municiplo de

Balsas MA, desigrrada pela portaria 126/202], toma publico a PRORROGAÇÃO DO PRAZO
da CONCOPRtfáCIA PÚBUCA W 07/2021, com data de realizaçlo ao dia 04/02/2022 •

OShOOmto para abertura do certame, conforme segue abaixo:

COffCORRÉNCIA PU8UCA DE
CONCESSÃO
N»07/202l

Data/llora de Abertura
07/02/2022 • 09h00mm.

Tipo: melhor proposta em ratlo da cembinaçlo dos
critérios de maior oferta pela outorp da csnee&sfo

_cpm_o de_melhor_té<níca, Aft_15. Lei 3987/95 _

Objeto: Corwesslo de IJso de Espaço Fisko Público destirtado i fins comerciais no ramo |
de ftestaurattte. Bares. LarvehoMtes, ComercialUaçêo de Produtos e Presiaçlo de^
Serviços, r>o munidplo de Bahas/M A, observados os prirxíplos e preceitos kgatir .
pertinentes as llcitaçÁes, especialmente os da Lei Federal na B,666/93, da Lei Federal \ t
8967/9$ e da lei Municipal Complementar na 047 de 20 de Agosto de 2021. bem ey^.

ItV 004* M* «-véCluM *• >íbJh>» «mrfrvM

»*ío «á««e 0SW0tU2«O«m

Balsas - MA, 29 de dezembro de 202y ^
ANA MARIA CABRAL BERNARDES/ .T

Presidente ' *

PREFEtTURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRAID DE COfáTRATO fVe 249/2021

OBIÍTO: contrataçio de empresa «speoallzada no fornecimento de gás Hquefeito de
petróleo • GIP (BotiJAo de 13 kg]; • DO VALOR R$: 11.440,00 {vitt mil quatrocentos e
quarenta reais), COffTItATAOA: GÁS DO SERTÃO LTDA, Inscsiu no CN.PJ sob o n.a
00.670,827/0001'56, AMPARO LEGAL; let Federal n' 8.666/93 e suas Postertores alteraçSes
e Proposta de Preços, Modalidade: Preglo PreserK4j n' 005/2021 - VKjÊfáCUL: 12 (doze)
meses,

EXTRATO DE CONTRATO N« 261/2021

OBJETO; contralaçio de empresa especializada na realizaçlo de eventos; - DO VALOR R$:
6a3CO,00 (sessenta mU e trezentos reah), CONTRATADA; C EDUARDO DA SILVA • ME,
inscrita no CN.PJ sob o n.a 19.587.452/0001-40. AMPARO LEGAL: Ler Federal n' 8.666/99
e suas Posteriores atteraçdes e Proposta de Preços, Modafidade: Pregio Eletrônico it*
009/2021 • VIGENOA' 12 (doze) meses.

EXTRATO DC COfiTRATO W 261/2021

OBJETO; contratação de empresa especializada no fornecimento de peças para suprímentD
da frota de vekulos; - OO VALOR R$: 162,364^3 (cento e sessenta e dois mü txezentos e
sessenta e quatro reais e oitenta e trés centavos), CONTRATADA: T DE M UMA • ME.
inscrita no CN.PJ sob o n.« 14.222.l71/D0Ol - 70, AMPARO LÍGAL Lei Federal n* 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, Modalidade: Presencial n>
005/2021 • VHjENCIA: 12 (doze) meses.

AVtSO 0€ REGiSTRD DE PR6ÇÚS

ATA D€ REGKTRÚ DE PREÇO H* 47/2031 • CPI PR0CB50 N9 504/2020/Ca PREGÃO
ELnRÔNiCO N* 11/202l/CPt/5RP/SEME0 vahdade 12 (més) a partir de 30/11/2021 a
30/11/3022,

Pelo presente instrumento o fornecimento de matehah d« corttumo
(expediente e limpeza) a)nferme pUrulha anexada ao processo. Fornecedor
19.066.049/000:-7S FJ OA SILVA NOIETQ Itens E&pecrficaçAes dos Produtos Marca Unid.
C^ny. P. UrJt P. Total 001 AchocoUtado em pó de SOOg Nestié Unid. 6.000 12ÃJ0
72.000,00 002 AchocoLato 400g NestJé Unid. 6.000 10,90 bl.dOOA) 003 Açúcar pacote de
Ikg Marali Kg. 7,000 3,25 22.750,00 0O4 Adoçante liquido vidro 'p' 2er&<al Unkf. 400
7,50 3000,00 005 Biscoito crean cracAer 3sl (ampla concorrência) VitareUa Cx. S.44Q 60,50
329.120,00 006 Biscorto uean csacker 3x1 (exclusivo} ViiareOa Cx. 1.360 60,50 82.280.00
007 Biscoito doce tipo maria 3x1 {ampla cor^corrência) VícareAa Ot. A8Q0 60.50 290.4ú0/)0
006 Ksccáto doce tipo mar>a 3x1 (exdusho] VitarelU Cx. 1.200 60,50 72.600,00 009 Café
em pó pacote de 25^ • torrado 3 Coraçóes Umd. 4.000 5,10 20.400,00 010 Café ̂ anulacto
250g 3 Corações Unid. 2.COO 24,00 48.000,00 D]1 Leite em pó em Uia Unho Lata 4000
14,50 58.000,00 012 Leite em pó de 250 kg Hinhe Urtid, 4.O0O 5,20 20.800,00 013 Leite
desnatade Ninho Lata l.OOO 14,75 14.750,00 014 Margarina 500 g Primor Unid. 800 4,50
1.600.00 015 Massa de milho para cuscuz tipo fiocâo SGOg Marati Unid. 4.000 2,50
ia000,00 016 fwlassa de moz tipo fiocio 500g Maratá Unid. 4.000 3,00 11000,00 017
Suco em pó de 50C^ Maratá Pct. 1.000 5,70 5.700,00 018 Fecula de mandioca Ikilo Amafa
PcL 1.000 5,70 5.700,CO 019 Amido de milho 200g Maísena Cx. 1.000 2,CO 2.000,00 020
Macarlo tipo espaguete SOOg VitareUa PcL 5.000 2,50 11500,00 021 Farinha lacta 400b
Nesdé lata 400 8,50 3.400,00 022 Avela em flocos Nestié Cx. SXOO 2^0 12.500,00
029 Cleo de soja 900ml Soya Unid. 2.400 9,00 21600,00 024 Arroz tipo 1, pacote de Ihg
(ampla corKorrérsda) T«o Jorge Unid. 24.000 2.90 9.600JX)025 Arroz tipo 1, pacote de Ikg
(excknivo) Tio Jorge Uind, 6.000 2,9017.400,00 026 Trigo corn fermento Ro&a Branca Unid.
1.000 3,40 3.407,00 027 Suco garrafa 500 ml sertidCFS Marati Unid. 7.000 5,50 38.500,00
028 Abacate "In naucra' Kg 4.000 5.50 22.000,00 029 Abacaxi 'In nautra' Unid. 4.000 2,75
n.OCO,OD 030 Abóbora 'In nairtia' Kg 1000 3,20 6.400,00 031 Banana prata fina 'Jn
nautra' Dúzia 1.600 7.2D 11.520,00 032 Batata doce 'In nautra' Kg 1600 5,40 8.540.00
093 Batata ingleu 'In nautra' Kg 3.000 4,40 23.200,00 034 Beterraba 'In nautra* Xg.
2.000 4,40 8.800.00 035 Carne ccom osso (bovina) chan (ampla concorrência) Lkj Kg 6.400
28,00 179.200,00 036 Carne ccom cpsso (bovina) chan («xcJusIva) Uj Kg. 1.600 28.00
44.800,00 037 Carne maòça (bovòia) patirdio (ampla cencxyrêno») Uj Kg 8.000 3$/X)
280.000,00 038 Carne madça (bcpvína) patinho (exclusrva) UJ Xg 2.000 35,00 TaoCO.í»
099 Carne molda {bovíMj congelada UcJ Kg. 4,000 17,50 70.000,00 040 Cenoura 'h nautia'
Kg 2.0CO 4,00 8.0CD,00 041 Chuchu 'Jn ruutra' Kg 2.0Ú0 4,00 B.OOO/X) 042 Frango sem
vfceras congelado (ampla concorrência) Seara Kg 4.800 15,00 72.000/Xt 043 Frango sem
vlceras congelado (exdusiva} Seara Kg 1.20015,0018.000,00 044 Uranja 'In ruutra* Dúzia
2.000 5,75 11.500,00 045 UmBó 'Pi nautra' Kg 1.000 5,90 5J0O,0O 046 Tomate 'In
nautra' Kg 3.000 5,00 15.000,00 047 Cebola 'bi nauVa' Kg. 2.400 3,50 8.400,00 048
Pimentão 'ih nautra' Kg 2.000 2,95 4.700,00 049 Repolho 'In nautra' Kg 2.000 4,00
6.000,00 OSO Alface 'In nautra' Ur>id. 1.000 2,40 2.400,00 051 MeUnda 'In nautra' Kg
1.0004,80 4.800,00 052 Maç8 'to nautra' Kg 1200 4,004,800. Vator Teta} da Proposta em
R$ (1/CO) 2.210.260,00 as demais informações referente a ata de registro de preços ficam
devidamente ratificadas.

CdlinaS'MA, 29 de rtovembro de 2021.
LILIANE NEVES CARVALHO

Secretaria Munidpal de Saúde/SEMUS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

AVISS DE UOTAÇÃO

CONCOFtRENClA BÚ8UCA N« DOl/2021

Processe Adminíst/alivo nt 02.2112.OC6/202l.
A Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias • MA, através da sua Comisslo

Permanente de LtcitaçBo, toma público para conhecimento das Interessados que esti
realizando llc^çEo na modalidade Concorrência Pública pare concess8o de r^elto de usa,
de tipo Melhor Oferta, objetivando a conces&êo para permís&êo de uso onerosa de
espaços públicos Ibcaes) rto mercado Municipal, na sede do Município, o qual seri
processado e julgado em conformidade com a Lei Federal n.' 8.666/93 e alterações
posteriorea, e as condições do Edital 4 leafizar&e is 10:00 horas do dia 01 de fevereiro de
2022. A sesslo pública de Julgamento será realizada nas dependências da Secretaria
Municipal de AdmInéstiaçBo, na sala da Comissio Permanente de Ucitaçlo - CPL, 4 Praça
ioSo Afonso Cardoso, 404, centro, GonuVes Dias • MA, no dia, hora e local dcados, em
que serio recebidos os envelopes w proposta e habilrta^c. Em atervdfmento as
recomendações do Município e da OMS Informamos que a sessio ocorrerá em local
abe^ e arejado, que seta estabelecido distanciamento mínimo de 02 metros de cada
participante durante a sesUe e que será obrigatória a utilizaçlo de mascaras, luvas e que
cada participante porte seu frasco de ákoot e Itens de protelo necessário. O edrtal está
dbponlveí para todos os interessados no site da Prefeitura Municipal no erxJereço
eletrônico: ht1ps://www.goncalvesdias.ma,gov.br/, no Portal de Transparência do
Munkipio,

0eCM«K«Ate *BléM0 Mntonn* MP f^I ZZW-3 dm 24/08/7001,

iiMi«Fi É irfrwajairt M Ci«Nn PiAUcn imiiir» . CpaniB.


